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PORTARIA N.º 05, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.
O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 517, de 17 de novembro de 
2020, publicada no DOE nº 34.413, de 20 de novembro de 2020, que 
instaurou o Processo Administrativo Disciplinar nº 2015/268712, em 
desfavor da servidora M. L.. de S. C., ocupante do cargo de Médico, lotada 
na UBS Benfi ca – Benevides, matrícula funcional n.º 105350/1, para apurar 
suposto acúmulo ilegal de cargos públicos, que se comprovado constitui 
transgressão disciplinar aos artigos 177, VI e 178, I, caracterizando o 
disposto no artigo 190, inciso XII, todos da Lei n.º 5.810/94, c/c artigo 37, 
inciso XVI, “c”, da CF/88.
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar do 1ºCRS/SESPA, através do Memo-
rando nº 26/2021.
RESOLVE:
I – PRORROGAR por mais (60), sessenta dias, o prazo para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 2015/268712, onde fi gura como su-
postamente acusada a servidora, M. L. de S. C. com fundamento no artigo 
208, da Lei nº 5810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 18/01/2021.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 619468
PORTARIA N.º 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.

O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA, no uso de suas atribui-
ções legais e;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1.004, de 25 de novembro 
de 2019, publicada no DOE n.º 34.044, de 27 de novembro de 2019, 
que instaurou o Processo Administrativo Disciplinar n.º 2016/414736, 
prorrogada através da Portaria n.º 23, de 31 de janeiro de 2020, publicada 
no DOE n.º 34.106, de 03 de fevereiro de 2020, redesignada através da 
Portaria n.º 158, de 25 de março de 2020, publicada em DOE n.º 34.157, 
de 26 de março de 2020, prorrogada a redesignação através da Portaria 
n.º 232, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE n.º 34.227, de 22 de 
maio de 2020, sobrestado através da Portaria n.º 275, de 22 de julho de 
2020, publicada no DOE n.º 34.290, de 23 de julho de 2020, cancelado o 
sobrestamento através da Portaria n.º 328, de 17 de setembro de 2020, 
publicada no DOE n.º 34.350, de 21 de setembro de 2020, redesignada 
através da Portaria n.º 329, de 21 de setembro de 2020, publicada no 
DOE n.º 34.352, de 22 de setembro de 2020, prorrogada a redesignação 
através da Portaria n.º 522, de 19 de novembro de 2020, publicada no DOE 
n.º 34.34.413, de 20 de novembro de 2021 em desfavor do (a) servidor 
(a) C. M. de A., ocupante do cargo de Atendente de Consultório Dentário, 
matrícula funcional n.º 57197096/1, lotado (a) na URE Materno Infantil/1º 
CRS/SESPA, para apurar suposto abandono de cargo público, que se 
comprovado constitui transgressão disciplinar aos artigos 177, incisos I e 
VI e 178, inciso IV, caracterizando o disposto no artigo 190, inciso II, todos 
da Lei n.º 5.810/94;
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, através do Memo-
rando n.º 31/2021;
RESOLVE:
I –REDESIGNAR, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão de Proces-
so Administrativo Disciplinar do 1º CRS/SESPA, formada pelos servidores, 
estáveis de nível superior, Norma de Fátima Andrade, ocupante do cargo 
de Administradora, matrícula funcional n.º 54189583/1, Elza Maria da Sil-
va Lima, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula funcional n.º 
54190781/1, Luiz Antonio Marques Cabral, ocupante do cargo de Admi-
nistrador, matrícula funcional n.º 54189028/1, para, sob a presidência da 
primeira, conduzir o Processo Administrativo Disciplinar n.º 2016/414736.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 18/01/2021.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 619452
PORTARIA N.º 02, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.

O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 520, de 17 de novembro de 
2020, publicada no DOE nº 34.413, de 20 de novembro de 2020, que 
instaurou o Processo Administrativo Disciplinar nº 2020/801033, em 
desfavor da servidora ) M. N. N. B. C., ocupante do cargo de Psicólogo, 
matrícula funcional n.º 5147301/1, lotado (a) no (a) CAPS AD-III Grão-
Pará/1º CRS/SESPA, para apurar suposta faltas injustifi cadas ao trabalho, 
que se comprovado constitui transgressão disciplinar aos artigos 177, 
incisos I e VI, e 178, incisos IV e XVII, caracterizando o disposto nos 
artigos 189, 190, incisos II e III, §2°, todos da Lei n.º 5.810/94.
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar do 1ºCRS/SESPA, através do Memo-
rando nº 23/2021.
RESOLVE:
I – PRORROGAR por mais (60), sessenta dias, o prazo para a conclusão do 
PROCESSO Administrativo Disciplinar nº 2020/801033, onde fi gura como 
supostamente acusada a servidora M. N. N. B. C. com fundamento no arti-
go 208, da Lei nº 5810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 18/01/2021.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 619477

PORTARIA N.º 08, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.
O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 514, de 17 de novembro de 
2020, publicada no DOE nº 34.413, de 20 de novembro de 2020, que 
instaurou o Processo Administrativo Disciplinar nº 2019/268165, em 
desfavor do servidor F. M. G. da S., ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, matrícula funcional n.º 57192101/2, lotado (a) no (a) UBS 
Pedreira/1º CRS/SESPA, para apurar suposto acúmulo ilegal de cargos 
públicos, que se comprovado constitui transgressão disciplinar aos artigos 
163, 177, VI, e 178, I, caracterizando o disposto no artigo 190, inciso XII, 
todos da Lei n.º 5.810/94, c/c o artigo 37, incisos XVI, alínea “c”, e XVII, 
da CF/88.
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar do 1ºCRS/SESPA, através do Memo-
rando nº 29/2021.
RESOLVE:
I – PRORROGAR por mais (60), sessenta dias, o prazo para a conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 2020/341272, onde fi gura como 
supostamente acusado o servidor F. M. G. da S. com fundamento no artigo 
208, da Lei nº 5810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 18/01/2021.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 619461
PORTARIA N.º 04, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.

O Diretor do 1º Centro Regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 518, de 17 de novembro de 
2020, publicada no DOE nº 34.413, de 20 de novembro de 2020, que 
instaurou o Processo Administrativo Disciplinar nº 2018/457169, em 
desfavor do servidor ) R. F. F., ocupante do cargo de Agente de Portaria, 
matrícula funcional n.º 122033, lotado (a) no (a) URE Marcello Cândia/1º 
CRS/SESPA, para apurar suposta lesão aos cofres públicos e dilapidação do 
patrimônio estadual, que se comprovado constitui transgressão disciplinar 
aos artigos 177, inciso VI, e 178, inciso XVII, caracterizando o disposto nos 
artigo 190, inciso X, todos da Lei n.º 5.810/94.
CONSIDERANDO o requerimento motivado da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar do 1ºCRS/SESPA, através do Memo-
rando nº 25/2021.
RESOLVE:
I – PRORROGAR por mais (60), sessenta dias, o prazo para a conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 2018/457169, onde fi gura como 
supostamente acusado o servidor, R. F. F. com fundamento no artigo 208, 
da Lei nº 5810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, em 18/01/2021.
MARCO ANTONIO RODRIGUES NORMANDO
Diretor do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 619470
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

LICENÇA PRÊMIO
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PORTARIA Nº 01 DE 18 DE JANEIRO DE 2021 – CONCEDER
NOME: VERÔNICA MACÊDO DRAGO
MATRÍCULA: 5096111/1
CARGO: AGENTE DE ARTES PRÁTICAS
LOTAÇÃO: 7º CRS
TRIÊNIO: 05/07/2007 a 02/07/2010
PERÍODO:  01/02/2021 a 02/03/2021
ORDENADOR DE DESPESA: ANDRÉ JOÃO BRANDÃO QUARESMA

Protocolo: 619487
..

HOSPITAL OPHIR LOYOLA
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TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO A CONTRATO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 002/2020-HOL
Data Assinatura:14/01/2021
Processo nº: 2020/512355
Justifi cativa: PRORROGAR a vigência do referido Contrato por mais um 
período de 12 (doze) meses.
Vigência: 15/01/2021 a 14/01/2022


